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6a. Reunião de Negociação

Data:       02/07/2007 – das 14:00 às  19:00 horas.

Local:      Sede da Empresa - Brasília
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Gustavo Dumas



- SINDPD/RJ
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Edson Simões Correa


- SINDPD/DF

Rosane Maria Cordeiro


- SINDADOS/MG

Maria Inês Costa Lima


- SINDADOS/MG

Benedito E. de Jesus Junior


- SINDADOS/BA

Djalma Araújo Ferreira


- SINDPD/DF

José Carlos Mendes Fonseca

- OLT/NACIONAL

Eduardo Galvão



- OLT/SP

José Gildazio da Silva


- OLT/GO

Tiago Oliveira




- Assessor Dieese - DF

Preliminares DATAPREV

A empresa considera que a paralisação dos dias 27 e 28 de junho em nada contribuiu para o desenvolvimento das negociações. 

Com relação à contingência negociada para o Prédio da Álvaro Rodrigues a empresa enviou ofício ao SINDPD/RJ lamentando a postura adotada pelo Sindicato de impedir a entrada de  empregado para troca do turno das 13h do dia 28/06/2007.

Cláusulas em que a empresa mantém a proposta apresentada em mesas anteriores, permanecendo a redação do ACT anterior:

7ª - Divulgação de Informações

14ª - Adicional Noturno

22ª - Abono de Seis Dias

31ª - Seguro de Vida em Grupo

32ª - Vale-Transporte
42ª - Férias

43ª - Garantia de Emprego

44ª - Horário de Trabalho

46ª - Rescisão de Contrato de Trabalho

48ª - Substituição

58ª - Acesso de Representantes dos Empregados às Dependências da Empresa

Cláusulas em que a empresa propõe alteração de texto:

49ª - Condições de Trabalho – Alterar o caput conforme abaixo:

A DATAPREV seguirá com os levantamentos das condições de trabalho de todas as suas instalações, visando correção de problemas eventualmente encontrados, apontados no PPRA ou por outros instrumentos da empresa.

Os parágrafos estão mantidos na forma do ACT 2006/2007.

53ª - Saúde – Inclusões dos parágrafos quarto e quinto conforme abaixo: 

Parágrafo Quarto: A Dataprev liberará o empregado, representante do Conselho Nacional da GEAP, para participar das reuniões ordinárias e extraordinárias.

Parágrafo Quinto: A Dataprev liberará o empregado, representante do Conselho Estadual da GEAP, para participar de reuniões, uma vez ao mês.

Os demais parágrafos estão mantidos na forma do ACT 2006/2007.

Cláusulas em que a empresa aguarda resposta da representação dos empregados:

17ª – Pesquisas Salariais  
57ª - Liberação de Representantes

Cláusulas Novas

Das Cláusulas Novas apresentadas a empresa concorda com a criação do Dia do Profissional de Informática, desde que isto não signifique a criação de mais um feriado no calendário.

Cláusulas Econômicas

Mais uma vez, a Empresa demonstrando todo o seu interesse em obter avanços na proposta econômica que possibilitem um ganho real e, assim, atender a reivindicação dos empregados, apresenta a seguinte proposta econômica: 

Cláusula – 18ª – Reajustes Salariais
A tabela salarial da DATAPREV, a vigorar a partir de 01 de maio de 2007, será aquela decorrente da aplicação do reajuste linear de 3,5% (três vírgula cinco por cento) sobre a tabela salarial de abril de 2007.

Parágrafo Primeiro: A DATAPREV concederá Abono Salarial, no valor de R$500,00 (quinhentos reais), a ser pago na folha de pagamento de dezembro de 2007, em parcela única, por empregado ativo em maio de 2007 e que, cumulativamente, mantenha o contrato de trabalho vigente em dezembro de 2007. 

Cláusula – 25ª – Auxílio Alimentação

A DATAPREV concederá mensalmente aos seus empregados 24 (vinte e quatro) valores de auxílio-alimentação, estipulados em maio de 2007, no valor unitário de R$ 19,15 (dezenove reais e quinze centavos), nos termos da Lei 6.321/76 - Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT.

Registro das Partes
As partes acordam os textos das cláusulas abaixo, na forma apresentada em reunião de negociação no dia 18/06/2007:

35ª – Advertência e Suspensão 
64ª - União Cível Estável 
65ª - Discriminação e Assédio Moral e Sexual 

Registro da Representação dos Empregados

Após 90 dias da entrega da pauta de reivindicações e 13 dias da última mesa de negociação e de uma paralisação de 48 horas com forte adesão dos trabalhadores, que recusaram, em nível nacional, a proposta de 3% anteriormente apresentada pela Dataprev, a Representação dos Trabalhadores registra sua indignação com o aumento insignificante de 0,5% nos salários e de R$ 0,15 no auxílio alimentação, em relação ao anteriormente proposto. Cabe ressaltar, ainda, que a Empresa simplesmente tornou a desconsiderar quase a totalidade das cláusulas sociais e sindicais reivindicadas, sobretudo as cláusulas novas.

Diante desse mísero avanço, que mais parece um deboche para com os trabalhadores e suas representações, de antemão rejeitamos a proposta, e esperamos que a Empresa se sensibilize com a situação financeira vexatória em que se encontram os trabalhadores da Dataprev, principalmente quando comparada com a situação financeira daqueles que possuem cargos comissionados na empresa, os quais não parecem esbarrar nas limitações do órgão controlador sempre usado como desculpa da Empresa para oferecer índices irrisórios ao conjunto dos trabalhadores. 

Preliminares da Representação dos Empregados
Por ser a Greve um direito constitucional e legítimo, cabe aos trabalhadores e suas representações decidirem o momento de seu exercício, que é de sua competência exclusiva, não cabendo à Empresa emitir juízo de valor sobre a decisão das assembléias e dos demais foros de deliberação do conjunto dos trabalhadores.

Não podemos aceitar qualquer tentativa da Empresa em intimidar os trabalhadores de exercerem um direito legítimo e constitucional. 

A Representação dos Trabalhadores reitera a exigência de que a Dataprev cumpra a Cláusula 17ª - PESQUISAS SALARIAIS do ACT vigente e apresente os resultados da última pesquisa salarial, realizada junto ao Grupisa, paga com dinheiro público e que vem sendo insistentemente desrespeitada.

O Sindados-MG registra a entrega de abaixo-assinado repudiando a proposta de reajuste de 3% apresentada pela Empresa na mesa de negociação anterior.

O Sindpd-RJ registra a entrega do ofício 133/07, em resposta ao documento CE-CGRT-007/2007, em que a Dataprev acusa o sindicato de não cumprir a contingência negociada. O Sindpd-RJ repudia qualquer atitude da Empresa que venha a tentar desestabilizar o movimento grevista e, pior, responsabilizando o sindicato por possíveis “dificuldades” que porventura possam ocorrer no processo de negociação. Nesse sentido, é lamentável, ainda, a Empresa usar de uma mentira em um documento oficial, ao afirmar que o sindicato impediu a entrada de um funcionário que, na verdade, foi orientado pela própria representação da Empresa a não entrar para trabalhar, conforme previa a contingência negociada.     

Registro da DATAPREV
A empresa acusa o recebimento do Ofício SINDPD/RJ nº 133/2007. No entanto, não podemos admitir que os fatos sejam relatados diferente do ocorrido.
Não há mentira quando, decorridas duas horas de negociação e mantendo-se irredutível, a representação do Rio de Janeiro condicionou o ingresso de empregado, negociado para contingência, à saída de outro empregado.

A Dataprev vem conduzindo as negociações com seriedade, democracia e responsabilidade com a coisa pública.  Não há qualquer deboche ou tentativa de intimidação.  Ao contrário, a representação dos empregados quando faz estas acusações é que procura constranger a Direção da Empresa.

A Empresa ressalta que o índice de inflação oficial (IPCA) de janeiro de 2003 até abril de 2007, nos dois mandatos do governo atual, é ultrapassado quando se aplica o percentual ora proposto.  Deste modo, não é correto falar-se em perdas salariais neste governo.
Caso haja fato novo nas próximas horas, a Dataprev convidará a representação dos empregados para nova mesa de negociação no dia 03/07/2007, na sede da empresa. 
Nada mais havendo a tratar, as partes firmam a presente ata em duas vias de igual teor e forma.
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